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TAUA Estado do Ceará
PrefeituÍa Municipal de Tauá
Setor de Licitações

ENCAMINHA]I,IENTO DE RXCURSO ADMINISTRÁTIVO

Ao Seúor
José Eronilson Alexandrino Souza

Ordenador de Despesas da Secretaria da Educação

A Equipe de Pregão vem apresentar, pelo presente. recursos administlali\o
protocolado pela empresa VMNLT COMERCIO L STRVIÇO Dt TNFORMÀTICA
LTDA, confomre anexo. refcrente ao PREGÃO ELETRôNICO N. 17.11.0012022-
SME, cujo objeto é o RIGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E ÊVENTUAL
AQU]SIÇÃO DE TELA INTERATTVA COM APLICATTVO OI],PLATATORMA
EDUCACIONAL MAKER À SEREM UTILIZADOS PARA IMPLANTAÇÀO DO
PROJETO "LAB DE PROJETOS' PARA AI'ENDER ÀS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE TAIJÁ Ii SUAS IJNIDADES ESCOLARES. CON}ORMT.]
ESPECIFICAÇÔES E CONDIÇÕES NESTE INSTRUMENTO,

Trataodo o recurso encâmiúado de matériâ de ordem técnica. solicitamos parecer
do setor competelte, quejá se manifestara em julgamento inicial.

Informamos que o prazo para resposta é até o dia 0210112023

Atenciosamente.

Tau#CE. 28 de dezembro de 2022

Thobias Bâtista ns

Pregoeiro

P.>

| "\'r' -7 u
dLo' \.tP".,í)'- ,r9\ - PJr

»»" ,íbP"

Rua Abigail Cidrào de Oliveira. s/n. Planalto dos Colibris. TauíCE. CEp: 63.660-000
(Prédio da Cidade Digita!) setordelicitacoes.rauâírgmâil.conr
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PARECER TÉCNICO

pRocEsso apMrNlsTRAnvo N'11.11.0012022 - sME

REFERENÍE AO EDIAT DE PRE6ÃO ELETRÔNICO N9. 
'.7.11.@'2022

ASSUNTO: PARECER TÉCNICO

EMENTA:'DtRE|TO AD|VIINISTRATIVO. LICITAçÕES E

CONTRAÍOS. PRINCÍPIO DA VINCULAçÃO DO INSTRUMENTO

coNVocATÓRro. REQUTSTTO DOS EDrÍAr-. QUAUFICAçÃO

ÍÉcNrca.

DO RELÀTóRIO

Esta Secretaria, por meio dê PARECER ÍÉCNlCO, após solicitação do sêtor de Licitâções

da PreÍeitura Municipal de Tauá, manifestou-se, em 19.72.2022, ecerca da QUALIFIcAçÀo TÉcNlcA

âpresentada pela empresa vlMNEr coMÉRclo E sERVIço DÊ INFoRMÁTlcA LTDA no âmbito do

pregão eletrônico em epí8rafe.

Írata-se, portanto, de procedimento administrativo refurentê âo REGISTRO DE PREçO

VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE ÍELA INTERATIVA COM APLICATIVO OU

PLATAFORMA EDUCACIONAL MAKER A SEREM UTILIZADOS PARA IMPLANTAçÃO DO PROJETO "LAB

DE PROJETOS" PARA ATENDER ÀS NECESSIDADÊS DO MUNICÍPIO DE TAUÁ E SUAS UNIDADES

ESCOLAR€s, CONFORME ESPECTFTCAçÔES E CONDIçÕEs NESTE INSTRUMENTO. Após trâmite regular

processuâ1, à documenração da empresa licirànte vMNET coMÉRclo E sERVIço DE INFoRMÁTlcA

LÍDA ME foi encaminhâda para análise quanto ao cumprimento dos requisitos técnicos exigidos peto

instrumento editalício.

DOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - êducacao@taua.ce.gov.br
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Reiteram-se os fundamentos elencaós no parecer técnico emitido em 19.72.2022, de

§eu boiô destâcemos o oue seeue abaixo:

O Éditol de Pregão Eletrônico Ne 17.11.0012022, objeto desto onálise, exige como

QUALIFICAçÃO TÉCNICA do emprcso potticiponte o que segue oboixo:

16.4.1.Atestodo de copocidode técnico enitido por pessoo iurídicade diteito público

ou ptivodo, que,úmpftrve que o(a) licitonte tonee ou lome.êu Nodutos de

ncturezo e espécle condizenEs com o obieto dêíê Edftol. (GriÍo nosso)-

A seu turno, o objeto do Editol em epígmÍe rcÍere-se o)

OBJETO: REGI'IRO DE PREçO VISANDO A FUTURA E EVENIIIAL AQUI çÃO DE

TEIA IMERAT|UÀ COM APL{AT|VO OU PLÀÍÀFORMÀ EDttCÀCtt NAL MAKER A

SEREM UÍILI/áDOS PÀRA IMPLANÍÀçÁO DO PRo./lEÍO "LAB DE PNOIETOS' PARA

ATTNDER À5 NTCTSSIDADES DO MUNIC|PIO DT IAUÁ I SUAS UNIDADES ESCOLARES,

CONFORMÊ ESPECIFICAÇÓES E CONDIÇÓES NESTE INSTRUMENTO. (GI|ÍO NOSSO),

Desso Íofid, opós o onólise do documentoçõo dd emprcso potticiponte, veriÍicou'se que

o licitonte opresentou otestodos rclocionodos o ptodutos de inÍotmático, quois sejott: estobilizddot)

house óptico, notebook" deskop, monltoa nobrcok,-scohheL switch, rcteodor etc- Todovio nenhum

dos otestddos iuntodos oos outos não comprovorom o copocidode técnicd rcldcionodo oos obietos

solicitodos pelo PrcÍeituru de Touti. Pois, @
Tecnolooio. fdltou o certificocõo dd audlificocão referente oo eouiDdmento lTelo lnteíotivo). o

corocterizodo Dor set touch ,crcen e com suporte o motetioís fiúltimidio- isto é- coooz de tronsmitir

ftrto. imooem. óudio e vídeo com om único to. Do mêsmo formo. tofibém íoltou à

embreso demonstror o coDdcidode técnico tplo.ionodo oo rccurso educocionol diõitol ou softworc

educotivo, no formo de oohcotivo ou de ombienle viduol de opíendizoqem lolotofomo de ensino)

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Plênalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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No recurso datado de 22.12.2022, a empresa VMNET COMÉRCIO E SERVIçO DE

INFORMÁTlcA LTDA ME alega que: "[...] âpêsâr dos docúmentos [de quâlificação] serem

relacionádos com o obiêto desle Editel".

contudo, no mínimo houve omissão quanto à apresentação de documeíto(s) dê

qualificaÉo ÍéJerente ao(à) "APIICATIVO OU PIATAFORMA EDUCACIONAL MAI(ER A SEREM

uTtLtzADos PARA TMPLANTAçÃO DO PROJETO "LAB DE PROTETOS", constante no objeto do Edital.

No rêcurso em tela, a aludida empresa argumenta que:

Quânto à alegação de faltã em @
rêcurlo êduaaclonôl diqitâl ou soÍtware êduaâtlvo. êssâ não deve prosperar, pois o

objeto cêrôe do certàme á aquisição da TELA INTERATIVA, e não do recurso

educôcional d igital do softwãre.

Trdta-se de uma arBumentação equivocada. Transcreveremos, abaixo, novamente o

objeto do certame, que textualmente relaciona/integra o equipamento (telã interátivâ) ao aplicativo

ou à platafoÍma educâcional Maker, sem esta belecer dissociação ou hierarquia de um sobÍe out.o:

OBJEÍO: REGISTRO DE PREçO VI5ANDO Â FUTURA E EVEIIIUAL AQUISIçÃO DE

TEIA INTEAÂTÍVÂ COM APLICAÍIVO OU PLATAfORMÂ EDUCACIONAI MAKER A

SEREM UITLIZADO5 PÂRÂ IMPI.AI{IAçÃO DO PROJETO "TÂB DE PRO'ETOS" PARA

ATENDTR À5 NECLSSIDADTS DO MUNICÍPIO DE TAUÁ t 5UA5 UN DADIS

ESCOLÀNÊS, CONFORME ESPECIFICAçÕES E CONDIçÕES NE TE INSTRUMENTO.

(Grifo nosso).

Corroborando o êntendimento desta Secretaria, no item 6 (DÀ5 ESPECIFICAçÕES,

OUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DO OBIETO), do Edital de Pregão Eletrônico Ne 17.77.OOvZO22,

con5ta de forma inequívoca que o equipamento (tela interativa educacionãl), "deverá vir

acompânhado de aplicativo ou plataÍorma coleborátivà e compartilhamê o de contêúdo",

asseglrando um conjunto de funcjonalidades, detalhadas nesse itêm do docúmento editalício.

Av. Moâcir Pereira Gondim, S/N - Planâlto dos Colibris - Tauá-CE - educêcâo@taua cê.gov br
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Eíado do Ceârá
Prcfaitur. unlcipal do Tauá
Sesetaria da EducaÉo {-a:* 1

com efuito, esta s€cretaria entendê que não foi aterdldo o requkÍto dê qu.lmcação

r€{erente ao tro de o llcttante tomêcet ou t€r fomecldo prgdutoú de n tureta ê ê§pécle

.ondlrêÍrtB com a toddádc do obreto do Edltal em comento.

TauálcE, 02 de jâneiro de 2023.

oÍdfi.dor dê secrà.rls di Eúrréo

Av. Moacir Per€ira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá{E - educacao@taua.ce.gov.br
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Informâções em Recurso Administrativo

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 17,I I.OOI/2022 - SMÊ

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO
RECORREN'I'T]: VMNET COMÉRCIO E SERVIÇO DE INFORMÀT]CA LTDA

Este Pregoeiro informa à Secretâriâ da Educaçâo acercâ do Recu6o Administrati\o
jnrerposto pelâ empresa VMNET COMÉRCIO E SERVIÇO DE INFORNLÀTICA LTDA,
que pleiteia a reconsideração de nossa decisào, no que lange a sua i[abilitâçâo.

DOS FATOS

Insurge-se a recoÍente em face de sua inabilitação, quc se dcu cm dccorrôncjâ da

ilcompatibilidade do objeto do atestado de capacidade técnica côlacionado. descumprindo,

assim- o iteÍn 16-4 do instrumento convocató o.

Em sua exposiçâo, argumenta, em surna. que legislaçào e doutrina determiEam que o

atestado se refira a obleto compativel, similâÍ. não obrigatoriamcnte igual ao licitado.

Diante de rodo o e\po\ro.Ia\samos às de\ idas consrdcraçôcs

DO MÚRITO

De inicio, cabe rêssaltar que nossos posicionarnentos se acostam sempre aos Priucipios
basilares da Admúistração Püblica, bem como ao dever de buscar a propostâ mais lantâjosx.

em confomidade coü o disposto no ârt. 30, cdprrÍ, da Lei de Licitâções. in verhi.t.

Nessc scntido. nosso entendimento está pautado nas nonÍas pátrias a rcgcr a àtuaçào

pública

Assiú. quànto à matériâ alcgada, cumpre dcixar claÍo que o atestado dc capacidade

técnica dcvc referir-se. nos temos do próprio elital. a "produbs de naturc:a ., ,,!péLt!
rondi:entes cont o ohjdo deste editaf'. eÍn observância à determinação legal sobÍe a matória,
valerdo destaque ao an- .10. inciso ll. da Lei N'8.666/93:

Átt- 3" -1 li.ita<:ào desti,ú-s? o EdMntL a obsenàt.ia do pti»ripb Lrn\titu.tu"ul
da iso@nia e o selzciottt d ttipasú! noís y@rajosa paru d Ádni,Ntruríto. selá
pro.essado e julgatla . e.rhúa co,'fowiddde coÍn os pnn.ípios bàsiLos lü
tesalirlale, do iry,"soalito.le, da noralirlolc, lu istul.laLl. da puhliL.idnle. to
ptuhirlade oà tltistratiw, .la rii.rluçno uo ir\ttutv b @ toLdkn-h. tlo
)tlqaDlento objetiyo e los qu" Ihe.\ sào loneh,to\.

Rua Abigail Cidrào.de Olireirâ. s/Í. Planallo dos Colibris. TâüJCE. CEP: 63.ô60-00t)
(PÍédlo da Cidade Digital) pregâo.râua(( gnail.co,n
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ÁÍt. 3A- .4 tlo.uúe raçào reldiya à q olli.açào thlku li,nitaAe-á o:

II - conryrcrução de dptidão paru dese»,penho.le atí\'idade pediâentc e conpat{wl
en .am.teristi.as, qwatidad.s e pro.os con o objeto da lic açAo. ! indi.úçào tlds
instdlaç.tes e .lo updtclhonento. da ?essoal tAnico ddeqMdos e dispo tueit Nta u
r.alit(à! .lo ohjeto lu licttuçào. hen onto do qualilitoção àe Íddd un do\
nambÍos ..{a squipe riínica que s. respo sabilinú pelo! t'dhdlho! (grifu,

,
Assim, o edital esú cm conformidade coú as disposições legais

Quanto à compatibilidade do atestado, I análise corresDonderte fica a carso da
sscretariâ Drocessânte, sendo emitido parecer para o julgamento primeiro, pclo que cabe ao

meslno setor a avâliação dos aÍgumentos colaciolados pela recorrente, a fim de manter ou

alterar seu entendimeflto

Nesse sentido. fora solicitada manifestaçâo do sctor competenle. que concluiu da

seguinte maneiú, coíforme documento âÍexo. onde corsta a integÍa das razôes

corÍe§F!ondenres:

CONCLI]§ÃO

Co eliito estu Se.retürid e e e que âAo Íoi oíen.lido o tequitito .L

qualifcação rqeft te oo Ítu de o licitont Íoncc.t ou teÍ Íornecido ptoduros dz
,aturera e espátiê .ot di.entes üú a total la.le do objeto .lo êdib! qi .ode"to.

Nesse seDtido, em Íàcc dc todo o exposto, considerando as cotrctusõss do setor
competeote, entendemos por improcedente a argumentaçâo da recorrente, não setrdo demais
lembrar que a vinculação dos participantes qos exatos termos estipulados no Edital de

LicitaÉo é priÀcipio fundamcntal do procedimenro licitatório, dcvcndo scr observados os

Principios que regem a Adminishaçào Pública. em especial, o da Isonomia. e o da Vinculaçâo
ao Instrumento Convocatório.

No que taúge ao Princípio da Isonomia, também cothecido como Princípio da

tgualdâde, é cediço que cste tem por obj3tivo demoNtrar um t.atamento justo paÍa os

licitântes.

Quanto ao Principio da Vincuhçâo do lDstrumento Convocatório, €sre se encontra
previsto no ârt. 41, cdpuÍ, da Lei n" 8íó6/93 que assio dispõe:

Art.1l- Á Adntinisnacão não podc à.scu4prú a! nonnas. co tiiaões da L\likl oa
qwl v d.1ú estitan?nte incrlaào.

I
Ruâ Abigail Cidrâo de Oliveira, yn. Planâlto dos Colibris. Taurc€. CEP: 61.ó60-000

(Prédio dâ Cidâde Digtâl) pÍesao taua@smail.com
Pàsitl ) de 3



Outrossim, o respeitável

TribEml de Contas ds Üriio,
infomou o que se següe:

... y"ot9
Dianre do exposto, somos peta trtSBQGIrÊNCtA

se, na íategr4 o julgarrenro prof,çridô.
do recurso i[QrpOstQl6aDtendo-

iuircigro Dr ,

TAUA
. '.^".",.:,. tp 2J0 ",í

Estrdo do Ceará ..- --#- 'i
ProÍ.itura t unicipal dG tàuá í
SetoÍ de Licitaçôea '., --#- i\.. ", 

ê''.
Procurador{cr.l do Mtnistério Públtco iunt&,rõ-".'
Lncas Rochr truÍqdo, debruçando-se sobre o tema,

''O ,,,rrru,neito conwcotóio é a lzi do caI,o, aquelo que ini regulat a .tuqção
ta,e da adnúrisiagào p'iblia quanto d$ lícitantes. E se pincípio é nencioüdo
âo ai 3" do Lci.le Licitdçõet, e enfonzado pelo aí. 4l dd mestut leí que dispôe
que "a Ádrninistoúo hào pãe r'escunp r o! nonnas e .andições do dital. ão
qfil se ocho estritdr,ente viituloda".t tgnfo)

Portalto, â Admhistraçãb, duratrte o processo licitatório, está adstrira âs exigências
vêiculâdas pelo instruúento convocaló o, não cabendo acatff o que nâo esteja condizente
coú as condiçôes legais e editaücias, quê se colocam no sentido de garantir a regula dade da

licitante no que diz respeito âos potrtos que podem repercutir na execução do objeto
,_ contratado.

Taú CE,02 dejarêiro de2o23. i

,godr
!h4!l'mdn&dnúrí6h

wlíeàh1pÍ]7§riúj'',

,:frtobias Batista Martins
' Pregoeilo,

' Fünâdo, Luas Rocha - CuÍso dê Direito AdrinistÍâtivo, 2007, p.416

Rus Abiga,lCrdÍào de Oliveirs, yÍ, Plânalro dos Colibris,'TauycE. CEpr 63.660-000
(Predio da Cidáde Digital) - pÍegao.tsua@gmsil_com
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§§ Grnait Tauá Pregào <pregáo.taua@gmail.com>

Resposta ao Recurso - PE.17.1í.001/2022-SME
. t. nsltaÍ]1

Tauá Pregão <pregao.taua@gmail.com>
Para : jrvmnet@gmail.com

4 dêjaneiro dê 2023 às 08:18

Segue em anexo rêsposta ao Íecurso referente ao Pregáo Eletrônico no 17 .11.0O112022-SME, o mesmo foi anexado
na plataforma da BBMnêt.

Atenciosamente, ,{t
Equipe dê PÍegão

Prefeitura Munícipal de Tauá-CE A,/

*ruüuiuEDrle,

TAUA

:l Resposla_ao_Rêcurso_-_VM NET_a$inado-pdÍ
'1013K

,.

t


